
Boa Esperança, 10 de novembro de 2023.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 10450/2023 
Proposição: Indicação n° 97/2023 
 
Autoria: MAICON GOMES DE MORAES
 
Ementa: O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica
Vigente e Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa
Esperança-ES, Anteprojeto que “Estabelece a obrigatoriedade do transporte escolar gratuito
aos alunos com deficiência(PcD) da Rede Pública Municipal de Ensino de Boa Esperança-
ES”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Encaminhar Ofício ao Executivo  
 
Ação realizada: Ofício Encaminhado  
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

Naiane Ribeiro da Silva 
Técnico Administrativo 
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